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05
NOV

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público da 
Câmara dos Deputados aprova os projetos de leis do reajuste.

26
NOV

A Comissão de Finanças e Tributação da Câmara votou pela adequa-
ção financeira e orçamentária das matérias.

17
DEZ

Em regime de urgência, os projetos seguiram para apreciação do ple-
nário da Câmara. Na oportunidade foram apresentadas emendas que 
definiram o valor do reajuste: R$ 33.763,00 a partir de janeiro de 2015 
para os subsídos do  PGR e ministros do STF. Os deputados delibera-
ram favoralmente; os projetos seguiram para o Senado Federal, que 
confirmou a decisão.

12
JAN

Após sanção da presidente da República, os projetos foram transfor-
mados nas leis 13.091 e 13.092 e entraram em vigor.
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Art. 1o subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal

Federal, referido no inciso XV do art. 48 da Constituição Federal,

observado o disposto no art. 4o desta Lei, será de R$ 33.763,00 (trinta

e três mil, setecentos e sessenta e três reais) a contar de 1o de janeiro

de 2015.

Art. 2o A partir do exercício financeiro de 2016, o subsídio

mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal será fixado por lei

de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, sendo observados, obri-

gatoriamente, de acordo com a respectiva previsão orçamentária, os

seguintes critérios:

I - a recuperação do seu poder aquisitivo;

II - a posição do subsídio mensal de Ministro do Supremo

Tribunal como teto remuneratório para a administração pública;

III - a comparação com os subsídios e as remunerações totais

dos integrantes das demais Carreiras de Estado e do funcionalismo

federal.

Art. 3o As despesas resultantes da aplicação desta Lei cor-

rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do

Poder Judiciário da União.

Art. 4o O reajuste previsto no art. 1o desta Lei fica con-

dicionado a sua expressa autorização em anexo próprio da lei or-

çamentária anual com a respectiva dotação prévia, nos termos do § 1o

do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Fica revogado o inciso III do art. 1o da Lei no 12.771,

de 28 de dezembro de 2012.

Brasília, 12 de janeiro de 2015; 194o da Independência e

127o da República.
DILMA ROUSSEFF

Marivaldo de Castro Pereira

Nelson Barbosa

LEI No 13.092, DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o subsídio do Procurador-Ge-

ral da República, referido no inciso XI do

art. 37 e no § 4o do art. 39, combinados

com o § 2o do art. 127 e a alínea c do

inciso I do § 5o do art. 128, todos da Cons-

tituição Federal; revoga dispositivo da Lei

no 12.770, de 28 de dezembro de 2012; e

dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º O subsídio mensal do Procurador-Geral da República,

referido no inciso XI do art. 37 e no § 4o do art. 39, combinados com

o § 2o do art. 127 e a alínea c do inciso I do § 5o do art. 128, todos

da Constituição Federal, será de R$ 33.763,00 (trinta e três mil,

setecentos e sessenta e três reais) a contar de 1o de janeiro de 2015.

Art. 2o A partir do exercício financeiro de 2016, o subsídio

mensal do Procurador-Geral da República será fixado por lei de

iniciativa do Procurador-Geral da República, sendo observados, obri-

gatoriamente, de acordo com a respectiva previsão orçamentária, os

seguintes critérios:

I - a recuperação do seu poder aquisitivo;

II - a posição do subsídio mensal de membro do Supremo Tri-

bunal Federal como teto remuneratório para a administração pública;

III - a comparação com os subsídios e as remunerações totais dos

integrantes das demais Carreiras de Estado e do funcionalismo federal.

Art. 3o As despesas resultantes da aplicação desta Lei cor-

rerão a conta das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério

Público da União.

Art. 4o O reajuste previsto no art. 1o desta Lei fica con-

dicionado a sua expressa autorização em anexo próprio da lei or-

çamentária anual com a respectiva dotação prévia, nos termos do § 1o

do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Fica revogado o inciso III do art. 1o da Lei no 12.770,

de 28 de dezembro de 2012.

Brasília, 12 de janeiro de 2015; 194o da Independência e

127o da República.
DILMA ROUSSEFF

Marivaldo de Castro Pereira

Nelson Barbosa

LEI No 13.093, DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Institui a gratificação por exercício cumu-

lativo de jurisdição aos membros da Justiça

Federal e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a gratificação por exercício cumulativo de

jurisdição no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

Art. 2o Para os fins desta Lei, entende-se por:

I - acumulação de juízo: o exercício da jurisdição em mais de

um órgão jurisdicional da Justiça Federal, como nos casos de atuação

simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas

recursais; e

II - acervo processual: o total de processos distribuídos e

vinculados ao magistrado.

Art. 3o A gratificação de que trata o art. 1o será devida aos

magistrados que realizarem substituição por período superior a 3

(três) dias úteis e dar-se-á sem prejuízo de outras vantagens cabíveis

previstas em lei, salvo se ambas remunerarem a mesma atividade.

Art. 4o O valor da gratificação corresponderá a 1/3 (um

terço) do subsídio do magistrado designado à substituição para cada

30 (trinta) dias de exercício de designação cumulativa e será pago p ro

rata tempore.

Parágrafo único. A gratificação terá natureza remuneratória,

não podendo o seu acréscimo ao subsídio mensal do magistrado

implicar valor superior ao subsídio mensal dos Ministros do Supremo

Tribunal Federal.

Art. 5o A gratificação por exercício cumulativo de juris-

dicação compreende a acumulação de juízo e a acumulação de acervo

processual.

§ 1o O disposto no caput aplica-se também às hipóteses de

acumulação decorrentes de vacância do órgão jurisdicional e às subs-

tituições automáticas.

§ 2o As designações para o exercício cumulativo de ju-

risdição deverão recair em magistrado específico, vedado o paga-

mento na hipótese do inciso II do art. 6o.

§ 3o Será paga apenas uma gratificação pelo exercício cumu-

lativo de jurisdição, a cada período de ocorrência, ainda que o magis-

trado acumule, a um só tempo, mais de um juízo ou acervo processual.

Art. 6o Não será devida a gratificação nas seguintes hipóteses:

I - substituição em feitos determinados;

II - atuação conjunta de magistrados; e

III - atuação em regime de plantão.

Art. 7o Nas hipóteses previstas em lei, a substituição que

importar acumulação poderá ocorrer entre magistrados de diferentes

graus de jurisdição.

Art. 8o O Conselho da Justiça Federal fixará em regulamento

as diretrizes para o cumprimento desta Lei no prazo de 30 (trinta)

dias após a sua publicação.

Art. 9o As despesas resultantes da aplicação desta Lei cor-

rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça Fe-

deral no orçamento geral da União.

Art. 10. A implementação do disposto nesta Lei observará o

previsto no art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes

da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2015; 194o da Independência e

127o da República.
DILMA ROUSSEFF

Marivaldo de Castro Pereira

Nelson Barbosa

LEI No 13.094, DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Institui a Gratificação por Exercício Cumu-

lativo de Jurisdição devida aos membros da

Justiça do Distrito Federal e dos Territó-

rios.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a Gratificação por Exercício Cumu-

lativo de Jurisdição, em caráter eventual ou temporário, devida aos

magistrados do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Ter-

ritórios de primeiro e segundo graus.

Art. 2o Para os fins desta Lei, entende-se por:

I - acumulação de juízo: o exercício da jurisdição em mais de

um órgão jurisdicional da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,

como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados

especiais e em turmas recursais; e

II - acervo processual: o total de processos distribuídos e

vinculados ao magistrado.

Art. 3o A gratificação de que trata o art. 1o será devida aos

magistrados que realizarem substituição por período superior a 3

(três) dias úteis e dar-se-á sem prejuízo de outras vantagens cabíveis

previstas em lei, salvo se ambas remunerarem a mesma atividade.

Art. 4o O valor da gratificação corresponderá a 1/3 (um

terço) do subsídio do magistrado designado à substituição para cada

30 (trinta) dias de exercício de designação cumulativa e será pago p ro

rata tempore.

Parágrafo único. A gratificação terá natureza remuneratória,

não podendo o seu acréscimo ao subsídio mensal do magistrado

implicar valor superior ao subsídio mensal dos Ministros do Supremo

Tribunal Federal.

Art. 5o A gratificação por exercício cumulativo de jurisdição

compreende a acumulação de juízo e a acumulação de acervo processual.

§ 1o O disposto no caput aplica-se também às hipóteses de

vacância do órgão jurisdicional e às substituições automáticas.

§ 2o As designações para o exercício cumulativo de ju-

risdição deverão recair em magistrado específico, vedado o paga-

mento na hipótese do inciso II do art. 6o.

§ 3o Será paga apenas uma gratificação pelo exercício cumu-

lativo de jurisdição, a cada período de ocorrência, ainda que o magis-

trado acumule, a um só tempo, mais de um juízo ou acervo processual.

Art. 6o Não será devida a gratificação nas seguintes hipóteses:

I - substituição em feitos determinados;

II - atuação conjunta de magistrados; e

III - atuação em regime de plantão.

Art. 7o Nas hipóteses previstas em lei, a substituição que

importar acumulação poderá ocorrer entre magistrados de diferentes

graus de jurisdição.

Art. 8o O TJDFT expedirá os atos normativos necessários à

aplicação desta Lei.

Art. 9o As despesas resultantes da aplicação desta Lei cor-

rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça do

Distrito Federal e dos Territórios no orçamento geral da União.

Art. 10. A implementação do disposto nesta Lei observará o

previsto no art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes

da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2015; 194o da Independência e

127o da República.
DILMA ROUSSEFF

Marivaldo de Castro Pereira

Nelson Barbosa

LEI No 13.095, DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Institui a Gratificação por Exercício Cumu-

lativo de Jurisdição devida aos membros da

Justiça do Trabalho e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a Gratificação por Exercício Cumu-

lativo de Jurisdição no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e

segundo graus.

Art. 2o Para os fins desta Lei, entende-se por:

I - acumulação de juízo: o exercício da jurisdição em mais de

um órgão jurisdicional da Justiça do Trabalho, como nos casos de

atuação simultânea em varas distintas; e

II - acervo processual: o total de processos distribuídos e

vinculados ao magistrado.

SANCIONADA

16
JAN

A pedido da CONAMP, o Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP) delibera liminarmente que todos os procuradores-gerais de 
Justiça adotem imediatamente o atual valor do subsídio do procurador-
-geral da República como referência do pagamento do subsídio, exten-
sivo aos inativos e pensionistas, observado o escalonamento previsto 
no artigo 93, V, da Constituição Federal.

27
JAN

A implementação do subsídio foi um dos itens da pauta da reunião do 
Conselho Deliberativo da CONAMP. Na oportunidade, os presidentes 
das Associações Estaduais do Ministério Público discorreram sobre a 
situação em cada unidade da federação. Foi acertado que os mem-
bros da CONAMP irão manter vigilância a fim de resguardar as prerro-
gativas dos integrantes do MP.

SUBSÍDIO

2015

O reajuste do subsídio do procurador-geral da República 

(PGR) e dos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) 

foi aprovado pelo Congresso Nacional em 2014. 

A CONAMP acompanhou todo o trâmite dos projetos e 

busca atuar em defesa dos direitos dos membros do Mi-

nistério Público, apoiando e velando pela correção do 

subsídio em todos os estados do país.
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